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APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SERVIDOR
CONTRATADO – HIPÓTESE QUE NÃO SE ENQUADRA
NA EXCEÇÃO DO ART. 37, IX, DA CF/88 –  VIOLAÇÃO AO
ART.  37,  II  e  §2º,  DA  CF/88  -  CONTRATO  NULO  –
DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO,  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE,  FÉRIAS  E  TERÇO  DE  FÉRIAS  –
IMPOSSIBILIDADE – ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STF
EM  SEDE  DE  RECURSO  REPETITIVO  (RE  705.140)  –
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA – DESPROVIMENTO DO
RECURSO.

Através  do  entendimento  firmado  pelo  STF  no  Recurso
Extraordinário  n  º  705.140  sob  o  regime  de  repercussão
geral,  quando  as  contratações  são  ilegítimas, não  geram
quaisquer  efeitos  jurídicos  válidos,  a  não  ser  o  direito  à
percepção dos salários referentes ao período trabalhado e,
nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento
dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço – FGTS.

Vistos etc.

Trata-se de Apelação Cível  (fls. 150/154) interposta por Marcelo de
Carvalho Marinho insurgindo-se em face da sentença (fls. 143/145) proferida pelo
Juízo da Vara Única da Comarca de Serraria, que julgou  improcedente o pedido
formulado na Ação de Cobrança ajuizada em  face do  Município de Serraria.

Em suas razões recursais, alega o recorrente ser servidor estável da
Prefeitura Municipal de Serraria, com ingresso no ano de 1984, encontrando-se com



direitos e deveres equiparados aos servidores efetivos que adentraram através de
concurso público.

Aduz  o  recorrente  que  fora  contratado  em  1984  para  exercer  a
função de dentista do Município de Serraria. Em seguida, foi nomeado para exercer
as funções de Secretário Municipal  de Saúde, em 1995 e,  por anos sucessivos,
ininterruptos e sem quebra de vínculo, foi contratado novamente como odontólogo
do PSF.

Diz que as verbas pleiteadas na exordial são devidas, porquanto o
autor/apelante enquadra-se no conceito de servidor público, sendo-lhe aplicáveis as
regras de Direito Administrativo. Requereu, ao final, o provimento do recurso.

Em sede de contrarrazões, o Município de Serraria afirmou que a
sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos, haja vista a contratação
ter sido ilegítima e, por conseguinte, não gerar quaisquer efeitos jurídicos.

A Procuradoria de Justiça, em parecer, fls. 172/175v., pugnou pelo
provimento parcial do recurso apelatório, condenando-se o Município ao pa e férias,
acrescidas de 1/3.

É o relatório.
Decido.

 
De  início,  convém  salientar  que  mesmo  alegando  o  autor  ter

adentrado  no  serviço  público  do  Município  de  Serraria  como  contratado  em
01.05.1984, ou seja, antes da Constituição Federal de 1988, a qual passou a exigir o
concurso  público  para  ingresso  no  serviço  público,  não  se  trataria,  de  servidor
estável,  porquanto  sobre  ele  não recairia  a  chamada estabilidade extraordinária,
prevista  no  art.  19,  do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,  eis  que
precisaria possuir mais de 05 anos de serviço público quando da promulgação da
referida Carta de 1988, o que inocorreu no caso. 

Demais disso, não obstante a situação alegada pelo recorrente (de
servidor público não estável), tem-se dos autos que o vínculo que o autor conseguiu
demonstrar, através dos contracheques de fls. 12/15, evidenciam uma contratação
excepcional.

Nesse  tirocínio,  não  estaria  configurada  a  condição  de  servidor
público, e, após o advento da Constituição Federal de 1988, nos termos do seu art.
37, II e IX, a investidura em cargo ou emprego público depende de prévia aprovação
em concurso público de provas ou de provas e títulos, autorizando, a contratação
temporária de servidores, excepcionalmente, para suprir necessidade temporária de
excepcional interesse público. Eis o preceptivo legal:

CF/88.  ART.  37,  II  -  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público
depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de
provas e títulos,  de acordo com a natureza e a  complexidade do
cargo  ou  emprego,  na  forma  prevista  em  lei,  ressalvadas  as



nomeações  para  cargo  em  comissão  declarado  em  lei  de  livre
nomeação e exoneração;  
[…]
§ 2º - A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos
da lei.

Em  vista  disso,  a  contratação  do  autor,  aqui  demonstrada  e  que
constitui a causa de pedir da demanda, encontra-se nula de pleno direito, porquanto,
ao tratar de situação fática não excepcionada nem pela Constituição Federal nem
pela lei infraconstitucional, a Administração incorreu em violação ao art. 37, II, e §2º,
acima citados.

Demais  disso,  observando-se  a  decisão  de  1º  grau,  vê-se  que  o
entendimento ali expresso encontra-se em consonância com o julgamento  emitido
pelo   Supremo  Tribunal  Federal  ,  sob  a  relatoria  pelo  eminente  Min.  TEORI
ZAVASCKI,  que julgou  o  Recurso  Extraordinário  nº  705.142,  sob  o  regime  de
repercussão geral, permitindo a  percepção apenas das verbas rescisórias relativas
aos salários do período trabalhado e ao levantamento dos depósitos efetuados no
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, não atingindo verbas como  13º
salário, férias e terço de férias. Veja-se a ementa do julgado:

CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO.
NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS ADMISSÍVEIS EM RELAÇÃO
A  EMPREGADOS:  PAGAMENTO  DE  SALDO  SALARIAL  E
LEVANTAMENTO  DE  FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO
GERAL).  INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS,  MESMO A
TÍTULO INDENIZATÓRIO. 1. Conforme reiteradamente afirmado
pelo Supremo Tribunal Federal,  a Constituição de 1988 reprova
severamente  as  contratações  de  pessoal  pela  Administração
Pública  sem  a  observância  das  normas  referentes  à
indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em  concurso  público,
cominando  a  sua  nulidade  e  impondo  sanções  à  autoridade
responsável  (CF,  art.  37,  §  2º).  2.  No  que  se  refere  a
empregados,  essas  contratações  ilegítimas  não  geram
quaisquer  efeitos  jurídicos  válidos,  a  não  ser  o  direito  à
percepção dos salários referentes ao período trabalhado e,
nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento dos
depósitos  efetuados  no  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de
Serviço  -  FGTS. 3.  Recurso  extraordinário  desprovido.
(RE 705140, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno,
julgado  em  28/08/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 04-11-2014
PUBLIC 05-11-2014) 

Esta  Corte  de  Justiça,  quanto  ao  tema,  tem  seguido  o  mesmo
entendimento: 

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA. CONTRATO NULO POR AFRONTA AO ARTIGO



37, II,  CF. FÉRIAS ACRESCIDAS DE 1/3, DÉCIMO TERCEIRO
SALÁRIO  E  OUTRAS  VERBAS  RESCISÓRIAS.
IMPOSSIBILIDADE.  ORIENTAÇÃO  FIRMADA  PELO  STF  EM
SEDE DE REGIME DE RECURSOS REPETITIVOS. APLICAÇÃO
DA REGRA DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. DESPROVIMENTO. -
Conforme o entendimento do STF no Recurso Extraordinário nº
705.140,  tramitado  no  regime  de  recursos  repetitivos  (543-B,
CPC), são nulas as contratações de pessoal pela Administração
Pública  sem  a  observância  das  normas  referentes  à
indispensabilidade da prévia aprovação em concurso público, não
gerando quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser o direito à
percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos
termos  do  art.  19-A  da  Lei  8.036/90,  ao  levantamento  dos
depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS".1 

Feito  esse  registro,  tem-se  que,  nos  pontos  referentes  às  verbas
trabalhistas  a  sentença  deve  ser  mantida,  por  estar  totalmente  alinhada  com  o
entendimento consolidado das Cortes Superiores, considerando que, repita-se, pela
prova produzida junto à exordial (contracheques de fls. 12/15), a  contratação do
autor era excepcional, não havendo que se falar em condições e direitos inerentes
aos servidores públicos.

Assim, estando a decisão recorrida em harmonia com a jurisprudência
do STF, proferida em sede de recurso repetitivo, prescinde-se o  exame do apelo
pelo órgão colegiado, sendo o caso de desprovimento, nos termos do art. 932, IV, b,
CPC: 

Art. 932.  Incumbe ao relator:

I - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à
produção  de prova,  bem como,  quando  for  o  caso,  homologar
autocomposição das partes;

II  -  apreciar  o  pedido  de  tutela  provisória  nos  recursos  e  nos
processos de competência originária do tribunal;

III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não
tenha  impugnado  especificamente  os  fundamentos  da  decisão
recorrida;

IV - negar provimento a recurso que for contrário a:

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de
Justiça ou do próprio tribunal;

b)  acórdão  proferido  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  ou  pelo
Superior  Tribunal  de  Justiça  em  julgamento  de  recursos
repetitivos;

1   TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00011825020128150311, - Não possui -, Relator DES
LEANDRO DOS SANTOS , j. em 12-02-2016.



c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas
repetitivas ou de assunção de competência;

V -  depois de facultada a apresentação de contrarrazões,
dar  provimento  ao  recurso  se  a  decisão  recorrida  for
contrária a:

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de
Justiça ou do próprio tribunal;

b)  acórdão  proferido  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  ou  pelo
Superior  Tribunal  de  Justiça  em  julgamento  de  recursos
repetitivos;

Frente ao exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO,   com base no
art. 932, IV, b, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.

P. I.

João Pessoa, 27 de julho de 2017.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
                 RELATOR

G/03


